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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 0210912020, sendo colocada em paúa no dia 0210912020. Cumprida a pauta foi encaminhado à

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretom em 1610912020. Após foi enviada a esta Comissão em
1610912020.

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Lei n'. 758/2020. de Autoria do Deputado Silvio
FáveÍo. conforme â emerlta acima.

O autor propõe a Lei que €sta disposta da seguinte forma:

"Art. l'O panigrafo úníco do Art. 37 da Leí n" 7.850, de 18 de dezembro de 2002, pussa a
rigotar con a seg inte redação:

Art. 37 (...)

Paúgtdfo único; O contihuinte que oplar pelo parcelomefiío pt'e\)isto no caput desle
ottigo, podetui proceder com os atos de regisÍto dars ptopriedades pertínentet, junto às serventias
i obiliátíats, atpós o pttgamenlo da primeira parcela, fnrnecendo o ótgão competenle d respeclivat
Ll c c I a r oç ão au I or izal 

^' 
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Art- 2" Esía Lei eníra em úgor na datd de s a publícctç'tio-

Segundo o autor, faz-se necessário altcrar a redação do parágmfo único do artigo 37 da Lei
n' 7.850, de l8 de dezembro de 2002, pala que os pequenos, médios produtores rurais. emprcsários.
comerciântes, possam dar continuidade em suas atividâdes. buscando o levantamento de crédito
junto â instituiçôes financeiras, sem precisar realizar o pagamento da última parcela do

Parcccr n" I 87/2020/CFr\llO

Relerente ao Proieto de Lei n" 758/2010 quc ",i\.lterâ a Lei n" 7.850
de l8 de dezcmbro 2002, que dispõê sobre o Imposto sobre
Trânsmissão (lâusâ mortis e doação de quâisqucr bcns ou dircitos

ITCT)."
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(l']HN) A!. AldÍc 
^ItôIio 

Maggi, l.orc 0ó. s,n. ScIoÍ 
^ 

a P^ CF.P: 78 0.19 065 ( uiabx M I



SPMIJ

eB* Assembleia Legislativa

Estado de Mato Grosso

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econômico - NUCE

purcclamento. que atualmente pode ser
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realizado em até 36 (trinta e seis) vezes, ou seja 03 (três)

^pós, 
os autos foram encaminhados a esta Comissâo para a emissão de parecer quanto ao

mérito.

E o relatório.

II - Ànálisê

Cabe a esta Comissão. dar parecer a todos os projetos que abordem os temas contidos no
Art.369. inciso II. alíneas "a" a "i", do Regimelto Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tenla, o Regimento Intemo prevê dois
casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se
confimada o projeto será arquivado. No segundo, a existêtcia de projetos semelhantes tramitando.
se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intraDet da Assembleia Legislativâ de
Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhuma propositura referente ao tema. Isso
sig[ifica a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposla de lei. desse modo
tal propositura prcenche os requisitos neccssários para análise de mérito por parte desla Comissão.

Sob o cnfoque da análise por mérito, a propositura podc ser avaliada mediante três
aspectos: oponunidade. conveniência, relevâ1cia sociale viabilidade orçàmentaria.

O presente proieb dc lei tem como objetivo alterar o parágrafo único do Art. 37 da Lei 11"

7.850 de l8/1212002, possibilitando ao contribuinte proceder com os atos de registro das
propriedades pertinentcs. junto às serventias imobiliáriâs, após o pâgâmento da prirneira parcela.
fbrnecendo ao órgão compctente a respectiva declamção aulorizativa.

Sobre o tema podemos dizer que. de acordo com o art.3o do Código Tributário Nacional.
Tributo é toda prestâção pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor ncla sc possa exprimir.
que não constitua sanção de ato ilícito. iÍlstituída em lei e cobmda mediante atividade administrativâ
plenanlente vinculada.

Neste sentido. o tributo é uma receita derivada, a qual tem origem no patrimônio do
particular (- entram nos cofrcs públicos por meio de coação ao indivíduo. Desta fomra o tributo está
sLúeito ao regime jurídico de direito público. que é necessário para que a arrecadação seja
ellcazmente realizada.

Analisando o contido no dispositivo citado. temos que o tlibuto é receita pública e deve ser
arecadado de forma compulsória, para que então a Administração Pública possa coordenar os
interesses coletivos e consequentemente atender o bem comum e promover ajustiça social.
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Com relação ao proposto nesta iniciativa, entendenros que é impo ante destacar. que

muitos pequenos, médios produtores rurais, empresários, comerciantes, foram afetados
financeiramente pela pandemia causada pelo Covid-l9, logo a maioria não dispôe de recursos
financeiros, para quitar integralmente o ITCMD em uma única parcela, e ficar até 03 (três) arlos
pagando o referido imposto sem a possibilidade de regularizar seu imóvel juDto ao caltólio pode
lcvar o cont buinte a falência, haja vista que fica impossibilitado de dispor dos imóveis (terras), ou
seja. oferecer o imóvel garantia, para levantamento de recursosjunto a instituições Íinanceiras.

Desta forma a presente iniciativa é de extrema relevância social, uma vez que fomentará a

economia e diminuirá os prejuizos causados pela pandemia aos cidadãos.

Por fim. esta Relatoria sugere que â proposta em telâ prossiga nestâ Doutâ Casa Legislativa
e seja acolhida pelo ordenamento juridico, fâce à demonstmçâo nos aulos de proeminente interesse
social e dos demais requisitos.

É o pa.ece..

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela âprovação do Projeto de Lei n"
758/2020, de Autoria do Deputado Silvio Fávero.

Sala das Comissões. em de de 2019.

lV - Fichâ de Votâção

eto de Lei n'758/2020 - Pârecer n" 187/2020
Rcuniào da Comissão cnl
l)rcsidcntc:
Ilclrtur:

Voto llclator
l)clâs razôcs cxpostas. quanto ao mériÍo. voto pcla apro\'âçâo do Projelo dc Lei r" 7-i6/1020. de

Auloriâ do DeDlrtado Sil!io Fii\,ero.
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